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ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 25 de novembro de 2021, em formato online por 

vídeo conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 

Muda Cultural – FMDI; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais. 8. Data da próxima 

reunião ordinária. 1. ABERTURA. A Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, 

cumprimentou os presentes e deu início à reunião. 2. ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA: 

após leitura na íntegra, verificou-se que faltava uma pauta na ata e foi incluso: “ 5: 

OUTROS: não houve”. Após, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 

1014/2021 – Ministério Público/PR (MP/PR) : solicita relatório de visita realizado pelo 

CMDI à Instituição Solar Kairós. O documento já havia sido enviado através do Ofício n° 

61/2021 na mesma data de recebimento do Ofício do MP e devido ao prazo de resposta, 

foi enviado o Ofício n° 63/2021 de resposta. Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 1662/2021 

– SEMAS: encaminha relatório de empenhos referente ao mês de outubro. Deliberação: 

encaminhar para Comissão do Fundo. 3) E-mail - Denúncia: foi recebido via e-mail uma 

denúncia relatando situação de vulnerabilidade envolvendo idoso. O documento havia 

sido encaminhado previamente à reunião para ciência do Colegiado, que deliberou, pelo 

grupo do Whatsapp, encaminhar para o CREAS. 4) Ofício n° 1066/2021 – MP/PR: em 

resposta ao Ofício n° 62/2021 CMDI, informa que houve edição de nova versão da Nota 

Orientativa n° 41/2020 da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que disciplina 

medidas de prevenção e testagem de COVID-19 nas Instituições de Longa Permanência 

para Idosos (ILPI) no Estado do Paraná e encaminha cópia para conhecimento. Ainda, 

informa que o documento já foi encaminhado para todas as ILPI’s de São José dos 

Pinhais para ciência. Os conselheiros entendem que seria importante encaminhar para 

Comissão de Assessoramento para que façam o acompanhamento de como está sendo o 

retorno das visitas e se as instituições estão com alguma dificuldade, podendo assim, 

auxiliar no que for necessário, e a sugestão foi aprovada.. 5) Ofício n° 1069/2021 - MPPR: 

informa que o Processo Administrativo n° MPPR-0135.21.000812-8, referente ao idoso 

Luiz Antônio Santos, será arquivado. Deliberação: arquivar. 4. MUDA CULTURAL - 

FMDI: a pauta foi solicitada pelos representantes da Muda Cultural e do Grupo Boticário 

para uma conversa sobre recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI, pois 

o Grupo Boticário tem interesse em realizar um aporte no FMDI, mas gostaria de 

conhecer como funciona o repasse e quais instituições poderiam receber o recurso. A 
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Secretaria Executiva explicou que para o repasse de recurso do FMDI, conforme previsto 

em legislação Nacional, é necessário elaborar um Edital de Chamamento Público no qual 

podem participar as instituições sem fins lucrativos que estejam inscritas no CMDI; 

atualmente, a Associação São José Casa de Repouso Para Idosos e o Centro de Amparo 

aos Idosos Jesus Maria José (CAJEMA) estão dentro desses critérios. Sra. Camila, do 

Grupo Boticário, explica que São José dos Pinhais está entre os municípios prioritários 

para a empresa, e gostariam de conhecer um pouco melhor essas instituições e as 

demandas de cada uma, para entender como esse recurso poderia ser utilizado. Como 

essas instituições não têm representação no CMDI, foi deliberado agendar uma reunião 

com os responsáveis da Associação São José e da CAJEMA, e foi agendada para o dia 

30 de novembro às 15h, e será acompanhada pela Comissão do Fundo. 5. COMISSÕES: 

como as Comissões não tem se reunido com frequência, foi sugerido deixar um 

calendário fixo de reuniões, com data e horário a ser estipulado pelas próprias comissões 

e depois informado ao colegiado, que foi aprovado. Devido ao final de ano, foram 

definidas as seguintes datas para que seja realizada pelo menos mais uma reunião ainda 

este ano: Políticas: 08 de dezembro às 09h; Assessoramento: 08 de dezembro às 

13h30min; Divulgação: 14 de dezembro às 09h; Fundo: 14 de dezembro às 13h30min; 

Alteração da Lei: 13 de dezembro às 09h. Houve alteração na composição das Comisões: 

Assessoramento - saiu a Conselheira Rosiane (Lar dos Anjos) e entrou a  Conselheira 

Thais (Lar dos Anjos) e Transitória de Alteração da Lei: saiu a presidente Renata (Cris 

Lau) e entrou a Conselheira Rosiane (Lar dos Anjos). Foi solicitado que a Secretaria 

Executiva fizesse o levantamento das listas de presença das reuniões e apresentasse na 

próxima reunião ordinária. Comissão do Plano do Idoso: informam que foi agendada uma 

reunião para finalização do plano, mas como a maioria não poderia participar, a reunião 

foi adiada. A comissão pretende finalizar o plano o mais breve possível, para que possa 

ser encaminhada uma cópia para o colegiado e para o Promotor de Justiça, e apresentar 

na plenária na próxima reunião ordinária. 6. OUTROS: os Conselheiros do SINSEP 

justificaram a ausência na reunião. 7. INFORMES GERAIS: a Conselheira Cleonice 

apresentou o livro “Vendo a Vida Passar”, que traz como assunto o impacto da Covid 19 

nos idosos, e informa que um dos autores é a Conselheira Durce. 8. DATA DA PRÓXIMA 

REUNIÃO ORDINÁRIA: 09 de dezembro. Nada mais a ser declarado, a Presidente 

encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida 

será aprovada. 


